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HUNICIP]O DE BUERAREiiA, dorevantê denominado PARCEIRO pÚeUEO, com sede na
Avenida Góes Calmon, no 591, centro, Buerarema Estado da Bahia, nestê ato representado por
seu titular, Senhor Prefeito GERIVALDO SOUZA FREITAS, brasileiro, solteiro, RG 163980926
SSP-BA, CPF 339.176.205-53, residente e domiciliado na Rua Teodoro Dias, no 61-4, Centro,
Buerareme/BA e a LIGA BUERAREiIIENSE DE FUTEBOL, doravante dênominade LIGA,
pessoa jurÍdica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ no 14.257.61A0001-79, quâliÍicada
como Sociedade Civil, nêstê eto representedo nâ forma de sêu estatuto por JOILSON DA
SILVA, brasileiro, solteiro, CPF no 275.022.458$3, RG no 34.899.279-8 SSP/BA, rêsidente e
domiclliado na Rua Antônio Batista, no. 441 , Cêntro, Buerarema/BA, CEP: 45615-000. Com
Íundamento no que dispôem a Lei no 735 de 25 de setembro de 2017, resolvem firmar o
presente TERMO DE PARCERIA, que sêrá regido pelas cláusulas e condiçôes que seguem:

cúusuu PRIMETRA - Do oBJETo

O presente TERMO DE PARCERIA tem por obieto a realizaçáo da COPA DA FARINHA DE
FUTEBOL 2025, que se rêalizará por meio do estabelecimento de vínculo de cooperaçâo entre
as partes.
Subcláusula Unica - O Programa de Trâbalho poderá sêr ajustado de comum acordo entre as
pa(es, por meio de:
a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebraÉo de Termo Aditivo, quando se
tratar dê ajustes que nâo acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Quartâ; e
b) celebraÇáo de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteraçáo dos
valores definidos na Cláusula Ouarta.

CLÁUSULA SEGUNDA . Do PRoGRAMA DE TRABALHo, DAS METAS, DOS
tNDtcADoREs DE DESEMPENHo E DA pREvlsÃo DE REcErrAs E DESPESAS

O detalhamento dos objetivos, das metias, dos resultados a sêrem atingidos, do cronograma de
execuçào, dos critérios de avaliaçáo de desempenho, com os indicadores de resultâdos, e a
pÍevisão de receitas e despesas, consta do Programa de Trabalho proposto pela LIGA e
aprovado pelo PARCEIRO PUBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA,
independentemente de sua transcrição.

cLÁusuLA TERcETRA - DAs REspoNsABrLrDloes e oenroaçôEs

São responsâbilidades e obrigaçÕes, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO
DE PARCERIA:

| - Da LIGA
a - exêcutar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, zelando
pela boa qualidade das aÇÕes e serviÇos prestados e buscando alcanÇar eficiência, eficácia,
efetividade e economicidade em suas etividadês;
b - obsêrvar, no transcorrer da execuçâo de suas atividades, as orientaÇÕes emanadas do
PARCEIRO PUBLICO, elaboredas com base no acompanhamento e supervisão;
c- responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza tÍabalhista e previdenciária,
referentes aos recursos humanos utilizados na exêcução do objeto deste TERMO DE
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PARCERIA, decorrentês do âjuizamento de eventueis dêmandas judiciais, bem como por todos
os ônus tdbutários ou extraordinários que incidam sobre o pÍesente instrumento, rêssalvados
aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;
Ô- publicâr, no prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura deste TERMo DE
PARCERIA, regulamênto próprio contendo os procedimentos quê adotará paÍa promover a
aquisição ou contrataÉo de quaisquêr bens, obías e serviços, observados os princÍpios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência;
e - indicer pelo menos um responsávêl pela boa administraçáo e aplicaçâo dos recursos
recebidos, cujo nome constará do extrato dêste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo
PARCEIRO PUBLICO, e
g - movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta
bancária de titularidade da LIGA, vide documentaÉo comprobatória.

II - DO PARGEIRO PÚBLrcO
a - acompanhar, supervisionar e Íiscalizar a execuçáo destê TERMO DE PARCERIA, de
acordo com o Programa de Trebalho aprovado;
b - repassar os recursos financeiros à LIGA nos termos êstabêlecidos na Cláusula Quarta;
c - publicar no Diário Oficial do Município extrato deste TERMO DE PARCERIA ê de seus
aditivos ê apostilamentos, no prazo máximo de quinze dias após sua assinatura;
d - criar Comissâo de AvaliaÉo para este TERMO DE PARCERIA, composta por dois
representantes do PARCEIRO PUBLICO, um da LIGA e um do Conselho dê PolÍtica Pública
(quândo houver o Conselho de PolÍtica Pública);
e - prestar o apoio nêcessário à LIGA para que seja alcançado o objeto dêste TERMO DE
PARCERIA em toda sua extensão;
g - fornecer ao Conselho de PolÍtica Pública (quando houver) da área correspondente à
atividade ora Íomentada, todos os elementos indispensáveis ao cumprimento de suas
obrigaçÕes em relação à este TERMO DE PARCERIA.

cLÁusuLA QUARTA - oos REcuRsos FtNANcElRos

Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMo DE PARCERIA:
I - O PARCEIRO PÚBLICO estimou o valor global de ATÉ R$ 97.400,00 (NOVENTA E SETE
MIL E QUATROCÊNTOS REAIS) e seÍ repessedo à LIGA, dêvêndo ã mêsma prcltar contas
êm até 30 (trinta) dias epós o término de vigência do pre6ênte termo, proÍÍogávêis por
idêntico pêÍíodo. 

-
ll - O PARCEIRO PUBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE
PARCERIA, podêrá recomendaÍ a alteração de valores, que implicará e revisão das metas
pactuadas, ou recomêndar rêvisáo das metas, o que implicará a alteraçáo do valor global
pactuado, tendo como base o custo relativo, desdê que devidamente justificada e aceita pelos
PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes casos, serem celebÍados Têrmos Aditivos.
lll - Os recursos repassados pelo PARCEIRO pÚeltCO à LIGA, enquanto não utilizados,
deverão sempre quê possível sêr aplicados, devendo os resultados dessa aplicação serem
revertidos exclusivamente à exêcuçâo do objeto deste TERMO OE PARCERIA.
lV - Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronogÍâma ê9tabêlecido no capuÍ desta
Cláusula, a LIGA poderá realizar adiantamentos com recursos próprios à contã bancária
indicada, tendo reconhecidas as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior
aos valores ainda não desembolsados e estejam prevístas no Programâ de Trabalho.
V - Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despêsas previstas e realizadas no
perÍodo compreendido entre a data original de encerramento deste TERMO DE PARCERIA e a
Íormalizaçâo da nova data de início seráo consideÍades legítimas, desde que cobertas pelo
respêctivo empênho.
Vl - As despesâs oconerão à conta do orçamento vigente:

MANUTENçÂO DAS AçÔES DA SEC. iiUNICIPAL DA CULTURA, TURISÍIIO, ESPORTE E
LAZER 13.í22.0007.2045.0000
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
SubvênçõêsSociela 3.3.50.43.00
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As despesas relativas a exerc[cios futuros conerão à conta dos respectivos orçamentos,
devendo os créditos e empenhos ser indicados por meio de:
a) rêgistro por simples apostila, dispênsândo-sê a celebraÇão de Termo Aditivo, quando se
tratar apenas da indicaçâo da dotação orçamentária para o novo exercÍcio, mantida a
programaçáo anteriormentê aprovada; e
b) celebraçáo de Termo Aditivo, quando houver alteragão dos valores globais definidos no
caput desta Cláusula.

clÁusutl eurNTA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A LIGA elaborará e apresêntará ao PÀRCEIRO PÚBLICO prestaçáo de contas do
adimplemênto do seu objeto e de todos os recursos e bêns de origem pública recebidos
mediante este TERMO DE PARCERIA, até trinta dias após o término deste (na hipótese do
Termo de Parceria ser infcrior ao ano-fiscal), prorrogáveis por idêntico período e a qualquer
tempo por solicitação do PARCEtRo PUBLtCO.
Subcláusula primêira - A LIGA dêverá êntÍegaÍ ao PARGEIRO PÚBL|CO a Prêstaçáo de
Contas instruída com os seguintes documentos:
| - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo
entre as metas propostas e os resultâdos alcançados;
ll - dêmonstrativo intêgÍal da receita e d-espesa realizadas na execuÉo do objeto, oriundos
dos rêcursos recêbidos do PARCEIRO PUBLICO, bem como, se for o câso, demonstrativo de
igual teor dos recursos oÍiginados da própriâ LIGA e rêfeÍentes ao obiêto deste TERMO DE
PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável dâ LlcA indicado na Cláusuta
Terceira;
lll - parecer e relatório de auditoÍia independente sobre a aplicaçâo dos recursos objeto deste
TERMO DE PARCERIA
Subcláusula Sêgunda - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e
dêspêsas constantes dos dêmonstrativos de que trata o inciso ll da Subcláusula anterior
deverá ser arquivado na sedê da LIGA por, no mínimo, cinco anos, separando-se os de origem
pública daqueles da própria LIGA.
Subcláusula Terceira - Os responsávêis pêla fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao
tomarem conhecimento de qualquer inegularidade ou ilegalidade na utilização dos rêcursos ou
bens de origem pública pela LleA, darâo imêdiata ciência ao Tribunal dê Contas respectivo e
ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.

cLÁusuLA sExrA - DA AVALIAçÃo DE REsULTADos

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem sêr analisados pela
Comissáo de Avaliaçáo citada na Cláusulã Terceira.
Subcláusula Única - A Comissão dê Avaliaçâo emitirá relatório conclusivo sobre os resultados
atingidos, dê acordo com o Programa de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho
citados na Cláusula Sêgunda, e o encaminhará ao PARCEIRO PUBLICO, ate 10 dias após o
téTMiNO dEStE TERMO DE PARCERIA.

cuÁusuu sÉrrma - ol vreÊNctA E DA pRoRRoGAÇÁo

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por 90 (noventa dias) a partir da data de sua
assinatura.
Subcláusula Primeira - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto e
excedentes financeiros disponíveis junto a LIGA, o PARGEIRO PüBLIGO poderá, com base na
indicação da Comissâo de Avaliação, citada na Cláusula Sexta, e na apresentaçâo de
Programa de Trabalho suplementar, prorrogar êstê TERMO DE PARCERIA, mediante registro
por simples apostila ou requerer a devolução do saldo finânceiro disponível.
Subcláusula Segunda - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemênto do obieto
e restando desembolsos financeiros a serem rêpassados pelo PARCEIRO PÚBLICO a LIGA,
este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicâção da
Comíssão de Avaliaçâo citada na cláusula Sexta, para cumprimento das metas estabelecidas.
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Subcláueula Tercêira - Havendo inadimplemento do objeto e,om ou sem excedentes
Íinanceiros junto a LIGA, o PARGEIRO PúBLICO poderá, desde que não haia alocação de
recursos públicos adicionais, pronogar este TERMO DE PARCERIA, mediante TerÍno Aditivo,
por indicaçâo da Comissão de Avaliação citada na ctáusula Sexta, ou requerêr a dêvotuçáo dos
recursos transferidos e/ou outre medida que julgar cabível.
Subcláusula Quarta - Nas situaÇÕês previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de
Avaliaçáo deverá se pronunciar ate trinta dias após o téÍmino deste TERMO DE PARCERIA,
caso contÉrio, o PARGEIRO PÚBLICO deveÉ di:cidir sobre a sua prorrogaçáo ou não.

cúusutl oravA - DA REscrsÃo

O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou
administrativamente, independente das demais medidas cabÍveis, nas seguintes situações:
| - se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA;
e
ll - unilateralmente pelo PARCEIRO pÚeLtCO se, durante a vigência deste TERMO DE
PARCERIA, a LIGA perder, por qualquer razâo, a qualificaçáo como Sociedade Civil.

clÁusuta NoNA - DA MoDtFrcAçÃo

Este TERMO DE PARCERIA podêíá ser modiÍicâdo em qualquer de suas Cláusulas e
condiÇóês, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo
Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal inteÍesse seja manifestado,
previamente, por uma das partes, por escrito.

cLÁusuLA oÉcrue- oo rono

Fice eleito o foro da cidade dê Buerarema para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questÕes
que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro,
por mais privilegiado que sêje.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA
em 3 (três) vias de igual teor e formâ e para os mesmos fins de direito, na presênça das
testemunhas abaixo qualificadas.

Buerarema, 14 dê março de 2025.

PA EIRO P BLICO - MUNIU P O DE BUERAREMA
NOME: GERIVALDO SOUZA FREITAS
ENDEREÇO: RUA TEODORO DIAS, N"61 --4, CENTRO, BUERAREMA/BA
cPF No 339.176.205-53
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NOME: JOILSON DA SILVA, BRASILEIRO,
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO BATISTA, N'.441, CENTRO, BUERAREMA/BA
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